
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI IN0CËNCI0 
CEP 35.112 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 08/84  

APROVA ASSINATURA DE CONVÉNIO DE NÚTUi COLÁ-

BORAÇ.O E ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA FIRMA= 

DO COM A SECRETARIA DE ESTADO D.Â. ADMINISTRAÇIO. 

Câmara Municipal de Erei Inocncio, Estado de Minas Gerais, a-

provou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

ART. 12 - Fica aprovado o CONVÊNIO DE MPUA COLA.BORAÇO E ASSIS.. 

TbCIA TÉCNICA GRATUITA firmado entre o Eoder Executivo Municipal e a 

Secretaria de Administração de Minas Gerais, para fins de instituição 

de um PROGRAMA MUNICIPAL DE DESBUROCRATIZAÇO e de uma COML33.() MUNICI-

PAL DE D:ESBUROGRATIZAÇO. 

ART. 22 - Revogadas as disposições em contrrio, a presente lei 
entrara em vigor na data de sua pub1icao. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 29 de agosto de 1984. 
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